
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Estamos submetendo à análise dos nobres colegas Vereadores a presente propositura,
que declara de utilidade pública a AGENCIA MISSIONARIA MISSAO RESGATE -AMMR.

A  Associação é uma entidade sem fins lucrativos, que presta relevantes serviços à
comunidade situada na Rua das Marcassitas,260 Apt: 107, bairro Marilândia em Juiz de Fora-MG

Encontram-se anexados à propositura os seguintes documentos: Ata de posse, CNPJ e o
estatuto conforme exigido na Lei nº 14.836, de 19 de março de 2024 de utilidade Pública

Estando devidamente justificada a presente propositura, contamos com o indispensável
apoio dos nobres colegas para a sua aprovação, aos quais agradecemos, antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 15 de maio de 2024.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - MDB
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